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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 

ESTADO DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL
1

PORTARIA Nº 001/2026 - GM
Dispõe sobre a Nomeação dos Diretores e Vice-Diretores eleitos para o exercício/mandato de dois anos, de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2027.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 42º da Lei nº 731/2022, inciso II, alínea “g” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com os Decretos Municipais nºs 1939/2025 e 1974/2025-GM e protocolo nº 004/2026.
CONSIDERANDO os Decretos Municipais nºs 1939/2025 e 1974/2025-GM, que homologa o resultado final das eleições e avaliação para escolha de Diretores (as) e Vice-diretores (as) das instituições municipais de ensino do Município de Quarto Centenário.

R E S O L V E:

I – Ficam Nomeados os Diretores e Vice-Diretores eleitos e avaliados para o exercício/mandato de dois anos, período de gestão 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2027, conforme a lei Municipal nº 731/2022 e Decretos Municipais nºs 1939/2025 e 1974/2025-GM.
ESCOLA MUNICIPAL GERMANA AFONSO MOLEIRO

Diretora: Elza Macedo dos Santos Graci
Vice-diretora: Marilice Luzia Rodrigues
ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO/CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIS FAVA

Diretora:  Ofélia Ramos Gonçalves
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CORAÇÃO DE MARIA

Diretora: Camila Fernanda da Silva Fogaça de Almeida
Vice-diretora: Geovana Soares Valle
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a disciplina contida no inciso I, revogada as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 05 de janeiro de 2026.
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